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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
  

1. INTRODUÇÃO 
O presente estudo tem por finalidade levantar a viabilidade para a 
AQUISIÇÃO DE 04 PNEUS NOVOS 215/60 R17 PARA O VEÍCULO 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO  

  
2.1. A contratação de empresa para a futura e eventual aquisição de 
pneus automotivos deve-se à necessidade de promover a substituição 
dos pneus desgastados ou danificados pertencentes a frota da Câmara 
Municipal de Nova Monte Verde, visando manter os veículos em 
condições ideais de trafegabilidade, ofertando condições adequadas de 
deslocamento pelas vias públicas. 
2.2. Ressalta-se que o veículo da Câmara Municipal possui alta 
demanda, e constantemente trafegam não só em vias públicas 
asfaltadas como em estradas, assim é possível que estes se envolvam 
em circunstâncias de risco de acidentes, como por exemplo queda 
inesperada em buracos, necessidade de frenagem repentina ou de 
desvio brusco para evitar acidentes, existência de materiais perfurantes 
ou cortantes no piso. 
2.3. Assim, a aquisição de pneus é peça indispensável para a devida 
utilização dos veículos, cuja manutenção garante a segurança, 
estabilidade na condução e redução no consumo de combustíveis dos 
motores, razão pela qual se deve observar a recomendação dos 
fabricantes no que tange à quilometragem e tempo de uso máximo. 

 
3.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1 – A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme 
previsão de planejamento do plano Anual de Contratação do Poder 
Legislativo Municipal. 
   

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
  

4.1 - Base legal – art. nº 75, II da Lei 14.133/2021, com suas devidas 
atualizações, em especial o Decreto Federal nº 11.871/2023.    
4.2 - A empresa contratada deverá atender integralmente as exigências 
de habilitação, tais como: habilitação jurídica; qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal.   



Câmara Municipal de Nova Monte Verde 
Estado de Mato Grosso 

C.N.P.J. n.º 33.683.772/0001-24 
 

 
Avenida. Manoel Rodrigues de Souza, nº: 30, Quadra 13, Lote 13, Centro, 
CEP: 78593-000 – Fone/Fax: (66) 3597-1145/1448 
Nova Monte Verde - MT 
Site: www.novamonteverde.mt.leg.br 

 

4.3 - Entregar os objetos, na conformidade do estabelecido no Edital e 
Termo de referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, 
impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias. 
4.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

   
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
  

5.2 - Fornecer o objeto contratado no preço, prazo e forma estipulados 
na proposta, com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no 
presente termo, bem como realizar a entrega dos itens em perfeito 
estado, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.  

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
DESCRITAS NA TABELA ABAIXO:  

 
6.1 - Os quantitativos foram extraídos do levantamento das compras 
realizadas no ano de 2023, sendo que os quantitativos abaixo 
descriminados são para aquisição em 2024. 
 

ITEM  CÓD. TCE PRODUTOS  QTDE  

01 00065090 PNEU 215/60 R17 04 

  
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

  
7.1 – Preliminarmente, em consulta à aquisição do ano anterior, 
constatou-se que a contratação em questão apresentou valor compatível 
com o valor praticado no mercado.  
7.2 – Também foi solicitado orçamento para o comércio, obtendo o 
retorno de 03 (três) orçamentos, que atenderam as especificações 
solicitadas, sendo consideradas suficientes para a informação de preço 
de mercado, conforme artigo 23º, § 1º, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
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7.4 - Valor Global: aproximadamente de R$ 3.280,00 (Três mil 
duzentos e oitenta reais). 

  

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
  

8.1 - Os produtos serão em lote único com emissão de ordem de 
fornecimento expedida pela Câmara Municipal e o pagamento será 
efetuado em até 05 (cinco) dias após a entrega dos produtos adquiridos, 
mediante emissão de Nota Fiscal.  

  
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

  
9.1 - Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto 
da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou 
contratações futuras.  

  

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  
  

10.1 - Por meio do presente estudo, objetiva-se proporcionar insumos ao 
pleno exercício das atividades administrativas do órgão, visando também 
segurança, eficiência e a funcionalidade dos veículos. 
10.2 - Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, 
com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de 
qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, 
observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas, 
enfim primando pelo interesse público.  
 

11. PROVIDÊNCIAS  A  SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE  À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

  
11.1 - Não há providências prévias a serem tomadas, devendo a 
empresa apenas realizar o fornecimento dos itens solicitados e 
adquiridos após a contratação, para viabilizar o bom e correto 
fornecimento dos itens solicitados e adquiridos.   

  
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS  
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12.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais 
gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá 
conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental 
para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.   

  
13.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

( x ) viável                                                     
(    ) não viável  
  

 Nova Monte Verde em, 09 de julho de 2024. 
  

 
 
                         __________________________ 

Aparecida Picon Fornazieri 
Dep. De Compras 


